ATA Nº 08/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE.
 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro de 2019, às 14 horas, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente., estando presentes os Vereadores Alécio Moroni, Sérgio Arruda Viana e Sandro Sabino Borges, membros da referida comissão, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos  e  a Vereadora Elza Aparecida Barbosa Romoda.  Foi lida individualmente e assinada pelos Vereadores a Ata de n° 07/2019.  Em seguida foi analisado o Projeto de Lei n° 053/2019, do Legislativo, que “Altera a Lei Municipal n° 1.306, de 24 de junho de 2005, alterando o artigo segundo, parte final, suprimindo a limitação de área superior a quatro alqueires”. O Veador Sandro perguntou se o projeto já não havia sido votado em 1ª discussão, ao que a Oficial Legislativa explicou que sim, mas que não havia sido observado a recomendação no Parecer Jurídico, para colher também o Parecer da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, sendo que foi conversado com a Presidência a o Advogado e decidido encaminhar à comissão de Obras, antes que se ultime a votação do projeto de lei. Em seguida o Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 159/2019, de sua autoria,  parecer este pela possibilidade de aprovação. Após discussão, o  Vereador Sérgio, Relator da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação da proposição, sendo que os Vereadores Alécio e Sandro votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Por último foi analisado o  projeto de lei n° 054/2019, do Executivo, que “Revoga a Lei Municipal n° 1927/2014 e dá outras providências”. O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 157/2019, de sua autoria, pela possibilidade de aprovação da proposição. Após discussão, o  Vereador Sérgio, Relator da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação da proposição, sendo que os Vereadores Alécio e Sandro votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Nada  mais   havendo   a   ser  tratado  foi   encerrada  a  reunião, sendo lavrada a presente ata que após lida e achada conforme será assinada.  Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de novembro de 2019.


ALÉCIO MORONI – Presidente 

SÉRGIO ARRUDA VIANA – Relator
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